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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.906 – de 28 de agosto de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 9.890.192,18.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 9.890.192,18 (nove milhões, oitocentos e noventa mil, cento e noventa e dois reais e dezoito centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.03 – FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica.

1236141344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (4215).
Fonte de Recurso: 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostas e Transferências de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB.
VALOR: ................................................................................... R$    4.438.314,00
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4218).
Fonte de Recurso: 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostas e Transferências de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB.
VALOR: ................................................................................... R$         46.665,00
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré-escolar.

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (4236).
Fonte de Recurso: 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostas e Transferências de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB.
VALOR: ................................................................................... R$    1.480.000,00
1236541344.290 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche.

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (4888).
Fonte de Recurso: 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostas e Transferências de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB.
VALOR: ................................................................................... R$    2.704.938,43
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4890).
Fonte de Recurso: 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostas e Transferências de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB.
VALOR: ................................................................................... R$       191.418,00
1236541314.315 – Manutenção e Investimentos em Creche.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (7634).
Fonte de Recurso: 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostas e Transferências de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB.
VALOR: ................................................................................... R$    1.028.856,75
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o provável excesso de arrecadação vinculado ao FUNDEB (0031), conforme Memória de Cálculo, em anexo, no:
VALOR: ................................................................................... R$    9.890.192,18
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 28 de agosto de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 29/8/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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